
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL

O Poder Executivo Municipal, por seu titular, no uso de suas atribuições
legais, contidas nos artigos 73, § 1º, e 94, inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
vem apor VETO TOTAL ao Projeto de Lei ementado, pelas seguintes

 
RAZÕES DO VETO
 
1. RELATÓRIO
 
Trata-se do Projeto de Lei nº 17/2018, que dispõe sobre a publicação, no

portal da transparência do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
(SAMAE) de Caxias do Sul, dos relatórios das análises realizadas em fontes
públicas de água e dá outras providências. A iniciativa demonstra a preocupação
do legislador com a publicidade do

 
É o breve relatório. Passa-se ao mérito.
 
2. ASPECTO FORMAL: VÍCIO DE INICIATIVA
 
A proposta legislativa apresenta inconstitucionalidade por vício de iniciativa,

visto que cria atribuições e despesas a órgão da administração indireta, interferindo
na organização e funcionamento da Administração ao legislar sobre matéria de
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competência privativa do Prefeito, ferindo o princípio da separação dos
poderes.

 
Isso porque o projeto de lei interfere na gestão e organização da

administração pública, ferindo dispositivos constitucionais que competem
privativamente ao Chefe do Poder Executivo.

 
Cabe destacar que dispor sobre o funcionamento de serviços públicos, tal

como pretendido pelo legislador, demanda investimentos por parte da
Administração Pública em infraestrutura e divulgação, implicando em aumento de
despesas.

 
Nesse sentido, a Lei Orgânica do Município1 preceitua que são de iniciativa

privativa do Prefeito as leis que disponham sobre as atribuições das secretarias e
órgãos da administração pública, aqui compreendida a direta, indireta e
fundacional, e que compete privativamente ao Prefeito dispor sobre a organização
e funcionamento da administração municipal, bem como autorizar as despesas
dentro das disponibilidades orçamentárias.

 
A esse respeito, a Corte Gaúcha já se manifestou no sentido de que compete

privativamente ao Chefe do Poder Executivo a edição de lei que disponha sobre a atuação de
órgãos e secretarias municipais:

 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL N.º 7.739/2017,

DE SANTA CRUZ DO SUL. 1. ATUALIZAÇÃO DE LISTA DE ESPERA PARA
OBTENÇÃO DE VAGAS EM EMEI S (CRECHES MUNICIPAIS), COMUNICAÇÃO DE
DESISTÊNCIA POR PARTE ADMINISTRADOS, E FIXAÇÃO DE PRESSUPOSTO E
CRITÉRIO DE CLASSIFICAÇÃO DOS SOLICITANTES. MATÉRIA REFERENTE À
ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA, CUJA INICIATIVA É PRIVATIVA DO CHEFE
DO PODER EXECUTIVO. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. 2. IMPOSIÇÃO DE
MERA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE ESPERA.  VÍCIO DE INICIATIVA.
INOCORRÊNCIA. CONCRETIZAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA TRANSPARÊNCIA E
PUBLICIDADE DA ADMINSTRAÇÃO PÚBLICA. DIREITO FUNDAMENTAL À
OBTENÇÃO DE INFORMAÇÕES. PARTICIPAÇÃO POPULAR. INTELIGÊNCIA DOS
ARTS. 5º, XXXIII, 37, CAPUT, E §3º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E ART. 19,
CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
PRECEDENTES. 1. O Poder Legislativo de Santa Cruz do Sul desbordou de suas
atribuições legais ao estabelecer obrigações que implicam aumento de despesas ao Poder
Executivo local sem a respectiva dotação orçamentária, além de interferir diretamente na
forma de atuação da Secretaria Municipal da Educação, sobretudo na gestão das vagas na
rede pública municipal em ensino. A normativa inquinada está a dispor a respeito de matéria
atinente à organização administrativa, a qual compete privativamente ao Chefe do Poder
Executivo deliberar, por força do art. 61, §1º, II, "b", da CF, aplicável por simetria, com base no
disposto no art. 82, II e VII, Constituição Estadual. Declarada a inconstitucionalidade dos arts.
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2º, parágrafo único e 3º da Lei Municipal n.º 7.739/2017. 2. Longe de disciplinar a forma
de prestação dos serviços públicos na área da educação ou imiscuir-se indevidamente nas
atribuições dos cargos do quadro de pessoal e órgãos da municipalidade, as normas extraídas do
art. 1º, caput, §§ 1º e 2º da Lei n.º 7.739, do Município de Santa Cruz do Sul, dão concreção ao
princípio da transparência, decorrência da própria idéia de Estado Democrático de Direito e, em
especial, do contido nos arts. 5º, XXXIII (regulamentado pela Lei n.º 12.527/2011), 37, caput, e
§3º, II, da Constituição Federal, reproduzido pelo art. 19, caput, da Constituição Estadual,
tratando do direito fundamental à obtenção de informações de caráter público e da observância
ao princípio da publicidade administrativa. Ao Poder Legislativo, a quem compete exercer o
controle externo dos atos dos demais Poderes, afigura-se completamente possível criar
obrigações e exigir a implementação de medidas com a finalidade de tornar a atuação pública
mais transparente e próxima do cidadão, aproximando-se da almejada participação popular na
Administração Pública, atendendo ao disposto na norma do art. 37, §3º, II, da Carta Magna.
Reconhecida a constitucionalidade do art. 1º, §§ 1º e 2º da Lei Municipal n.º 7.739/2017. AÇÃO
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE PARCIALMENTE PROCEDENTE. UNÂNIME.
(Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70074203860, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do
RS, Relator: Marilene Bonzanini, Julgado em 27/11/2017) (grifo nosso)

 
Além disso, vale destacar que o Egrégio Tribunal de Justiça do Rio Grande

do Sul também entende ser inconstitucional lei de origem do Poder Legislativo que
cria obrigações ao Poder Executivo, bem como interfere na gestão administrativa e
aumenta as despesas, por ser matéria de competência privativa do Prefeito
Municipal:

 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE ESPUMOSO.

ARTIGOS 1º E 7º DA LEI MUNICIPAL Nº 3.559/2014, PROMULGADA PELO
PRESIDENTE DA CASA LEGISLATIVA. DISTRIBUIÇÃO DE PANFLETOS E
MATERIAIS IMPRESSOS. IMPOSIÇÃO DE CONCESSÃO DE LICENÇA E
FISCALIZAÇÃO PELA PREFEITURA MUNICIPAL. INCONSTITUCIONALIDADE
FORMAL POR VÍCIO DE INICIATIVA. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE
DO PODER EXECUTIVO. VIOLAÇÃO À SEPARAÇÃO DOS PODERES.
INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL. AUMENTO DE DESPESA. OFENSA AOS
ARTIGOS 8º, 10, 60, II, d , 82, III E VII, 149, I, II, III, E 154, I, II, DA CONSTITUIÇÃO DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº
70062236567, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marcelo Bandeira Pereira,
Julgado em 05/10/2015) (grifo nosso)

 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL DE

INICIATIVA DA CÂMARA DE VEREADORES QUE VEDOU A UTILIZAÇÃO DE
RECURSOS ORIUNDOS DA ALIENAÇÃO DE BENS PÚBLICOS PARA O
PAGAMENTO DA FOLHA DE SERVIDORES, DESTINANDO TAIS RECURSOS À
SAÚDE, À SEGURANÇA, ÀS OBRAS E À INFRAESTRUTURA. A Constituição Federal (art.
61, §1º, II, letra b ) estabelece competência privativa do Chefe do Poder Executivo para a
iniciativa de lei que trate de matéria orçamentária. Por outro lado, é vedada a vinculação de
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receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a repartição do produto da
arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para as
ações e serviços públicos de saúde, para a manutenção e desenvolvimento do ensino e para
realização de atividades da administração tributária (art. 167, IV, da Constituição Federal). No
caso, a lei impugnada veda especificamente a utilização de recursos oriundos da alienação
de bens públicos municipais, móveis ou imóveis, de qualquer valor, para pagamento da
folha de servidores da administração municipal (art. 1º, da Lei 3.071/2.017), e, destina
especificamente tais recursos à saúde, à segurança, às obras e à infraestrutura (art. 2º).
Normas impugnadas ao vincular receitas e despesas públicas invadiu a esfera de
competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo violando a harmonia e separação dos
poderes (art. 2º da Constituição Federal). Ação julgada procedente.Unânime. (Ação Direta
de Inconstitucionalidade Nº 70076036136, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator:
Marco Aurélio Heinz, Julgado em 23/04/2018)

 
Outrossim, os pareceres elaborados pelo Instituto Gamma de Assessoria a

Órgãos Públicos  IGAM (fls. 8/11) e pela Procuradoria Jurídica do SAMAE(fls.
37/41), também apontam para a inconstitucionalidade do Projeto de Lei, em razão
de vício formal.

 
Portanto, fica evidenciada a inconstitucionalidade do projeto de lei

complementar, por vício de iniciativa.
 
3. DA INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL
 
Adentrando à obrigatoriedade de informar decorrente da Portaria nº 2.914 do

Ministério da Saúde, conforme exposto inicialmente (fls. 02/03), foi alterada pela
Portaria de Consolidação nº 5 do mesmo Ministério, segundo informação do
SAMAE (fls. 35), sendo que essa desobriga a realização de análises nas fontes de
água do Município.

Conforme a norma estabelecida pelo Ministério da Saúde, onde existem
sistemas de abastecimento de água para consumo humano não é exigida
manutenção e, por meio do Decreto 18.349 de 16 de agosto de 2016, o SAMAE
não permite que se utilize outras fontes alternativas de abastecimento quando a
população é abrangida pela rede pública.

 
 
4. CONCLUSÃO
 
Desse modo, face às limitações impostas pelo ordenamento constitucional, o

legislador municipal não possui liberdade absoluta para legislar, sendo a iniciativa
do processo condição de sua validade.

 
Assim, OPINO pela inconstitucionalidade do Projeto de Lei em análise, em
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DANIEL GUERRA
Prefeito Municipal

razão de apresentar vício formal de iniciativa, visto que fere o princípio da
separação e independência entre os poderes e por vício material, por gerar aumento
de despesas ao Poder Executivo e pela ineficácia da futura lei em relação a
desnecessidade da análise pretendida,do qual se espera o acolhimento.

1 Art. 67. São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que disponham sobre:
I-criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, indireta e

fundacional ou aumento de sua remuneração;

IV-criação, extinção, estruturação e atribuições das secretarias e órgãos da administração
pública, salvo o que for de exclusiva competência da Câmara de Vereadores.

Art. 94. Compete privativamente ao Prefeito:
V - dispor sobre a organização e funcionamento da administração municipal, na forma da

lei;
[ ]
XV - superintender a arrecadação dos tributos, bem como a guarda e a aplicação da

receita, autorizando as despesas e pagamentos dentro das disponibilidades orçamentárias ou dos
créditos votados pela Câmara;

Caxias do Sul, 22 de Maio de 2019; 144º da Colonização e 129º da Emancipação Política.
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